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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
C'GC: 01.612.607/0001-95 • ,\1·. São Gonçalo. SIN - C<lltr<> - CEP: 64.993-000 
São Gonçalo do Gurguéia - PI 

APROVADO ·• 

Lei 01/2021 .deo110312021. l!M: 1. ~ 1 ';Jf .2 J 'IOTOS FAYQIUWEIS 
VOTOS 

ln$tllul o Con$e.ll,o Munlc/pa.l de Educaçllo de S4o Gonçalo do 

GurguL/a -PI~ dd outras protJ/dlnc:/as.. 

An. 1•. O Conselho Municipal de Educaça.o do Município de Sllo Gonçalo do Gurgu'=ia -

Piauf fica instituído. integrado ao Sistema Municipal de E nsino. passando a ser disciplinada 

nos ã.rtiços nba.ixo. 

Art. 2•. O Con$Clho Municipal de ducação. ó:rgão colegiado do Sistema Municipal de 

Ensino. de natureza participativa e representativa da comunidade na gesta.o da educação .. 

exercerá as funções de caráter normativo. consultivo. fiscalizador e deliberativo sobre a. 

fhrmulação e o planejament·o das poUticas de educação do municipio. 

Ar1. 3 • . Compete ao Conselho Municipal de Educação: 

1. 

li . 

Ili . 

IV . 

V . 

Zelar pelo cumpriznento d as diretrizes e bases da educação fixada pela leais loçao 

pertinente e n as dis posições do Conselho Nacional de E ducaçlo; 

Estabelecer normas, no uso das atribuições comeddas aos sistemas de ensino pela Lei 

9.394196. que fixa as diretrizes e bases: da educação nacional. 

E mitir parecer sobre questões e assuntos de notureza pedagógica e educacional que lhe 

sejam s ubmetidas pelo Governo do MUJUcfpio, pelo (a) Secretário (a) Municipal de 

Educaçllo. bem como por outrll!'I autoridades, entidades e pessoas interessada.,.; 

Estabelecer critórios pc1.ra autorização de fu.ncionamcnto e rcconhecime.nto de 

lnstllUiÇOes de cducaç&o Lnlant.11 da ln .ichn.ivo privadci dç.i,tinadC111a CIIIO at.endirnento dl'.uJ 

crianças de zero a cinco ou seis anos de idade; 

Apreciar o s pedidos e autorizar o funcionamento e rcconheçimenlo d as instituições de 

educação infantil. ensino funda.mcnUll. cduc11çSio e-specia1. educa.çAo de jovens e 

adultos (EJA) criadas e mantidas pelo poder publico municipn1; 

IIESSÃ~~Z?.,q -.:=.~,~~ 
~SiõtN~.J 

VI. 

VII. 

VIII. 

Apreciar e determinar a suspensão temporária ou definitiva das atividades de 

estabelecimentos de educação infantil. autorizadas ou reconhecidas; 

Propor medidas e formas de melhoria do funcionamento dos estabelecimentos de 

ensino, do desempenho escolar e das relações com a comunidade; 

Manter intercâmbio com os Conselhos de Educação e organismos que possam 

contribuir para o desenvolvimento da educação; 

IX. Participar da elaboração, do acompanhamento e avaliação de Planos, Programas e 

X. 

XI. 

XII. 

XIII. 

Projetos Educacionais; 

Acompanhar e avaliar a prestação de contas do Municlpio referente à aplicação dos 

recursos da educação; 

Zelar pela compatibilização das ações educacionais com programas de outras áreas 

como saúde, assistência pública e promoção social os quais deverão garantir 

infraestrutura operacional adequada; 

Promover, analisar e divulgar estudos e experiências sobre a educação no município; 

Elaborar e reformular o seu Regimento Interno. 

Art. 4°. O Conselho Municipal de Educação será composto de nove membros titulazes e igual 

número de membros suplentes, dentre os quais se incluirão: 

a) 03 (três) representantes do Poder Executivo Municipal, indicados pelo Prefeito

Municipal sendo pelo menos dois representante da Secretaria Municipal de Educação; 

b) 01 (um) representante das instituições Paniculares de Educação infantil. quando, 

houver; 

e) 01 (um) representante da do Conselho Tutelar; 

d) 02 (dois) representantes dos pais de alunos, sendo: 

• 1 (um} representante de pais das escolas públicas municipais; 

• I (um) representante de pais das escolas da educação infantil da rede privada. 

quando houver. 

e) 02 (dois) representantes dos trabalhadores em educação (magistério), sendo: 

J (um) representante das escolas públicas municipais; 

• 1 (um) representante das escolas de educação infantil da rede privada, quando 

houver. 

§ 1 º. Os membros do Conselho constantes das allneas "b". "c". "d", "eº' serão eleitos por seus 

pares em assembleia convocadas para esse fim e indicados ao Prefeito Municipal que os 

designará para exercer suas funções; 

§ 2º. As funções dos conselheiros do Conselho Municipal de Educação serão consideradas de 

relevante interesse social e o seu exercício terá prioridade sobie o de qualquer cargo público 

municipal de que sejam titulares os seus membros. 

Art. 5º. O mandato dos membros do Conselho Municipal de Educação será quatro anos. 

permitida a recondução por uma vez consecutiva. 

ParjgraCo Único - Excepcionalmente, após o término do primeiro mandato, só deverão ser 

reconduzido 50% dos conselheiros. 

Art. 6°. Os conselheiros que deixarem de pertencer às categorias que iepresentam. serão 

substituídos no prazo máximo de trio.ta dias. 

Art. 7°. Os representantes indicados pelo Prefeito poderão ser demitidos "ad nutum". 

Art. 8°. Ocorrendo impedimento legal ou licenciamento ou afastamento do membro titular, 

assumirá o suplente para completar o mandato. 

Art. 9", Nos casos de afastamento definitivo do membro titular e do respectivo suplente, 

haverá, no prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia da vacância, eleição de novos 

membros para conclusão do mandato, na forma da § 1 º do an. 4º. 

Parjcr■fo Único • Será considerada como afastamento definitivo a ausência não justificada 

do conselheiro a~ sessões consecutivas ou a dez alternadas. 

Art. 10. O Presidente e o Vice-presidente do Conselho Municipal de Educação. escolhidos 

dentre os conselheiros nomeados, serão eleitos por um período de quatro anos. podendo ser 

reeleitos para outro perlodo consecutivo. 

Panlgrafo Único - A eleição do Presidente e do Vice-presidente será processado em 

escrutlnio secreto ou aberto. 

Art.11. O Conselho Municipal de Educação funcionará em sessão do Plenário e em reunião 

de Comissões permanentes na forma iegimental. 

Panlgraro Único - O Conselho Municipal de Educação poderá criar comissões especiais ou 

grupos de trabalho para execução de tarefas indicadas no ato de sua criação. 

Art. 13. O pessoal necessário às atividades do Conselho Municipal de Educação será. 

recrutado dentre os servidores da Administração Municipal. pelo o Secretário (a) de Educação 

e avaliado em seu desempenho pelo próprio Conselho, para as funções definidas no seu 

Regimento Interno. 

Panlgrafo Único - É assegurado ao Conselho Municipal de Educação um (a) Secietário(a) 

Executivo(a) gratificado, escolhido pelo Presidente eleito, dentre os servidores da 

Administração Municipal que tenha curso superior. 

Art. 14. O Conselho Municipal de Educação reunir-se-á e deliberará com a presença da 

maioria simples de seus membros. 

Art. IS. As decisões do Conselho Municipal de Educação serão tomadas em forma de 

Resolução, que deverão ser homologadas pelo (a) Secietário (a) Municipal de Educação. 

Panlgrafo Únic:o - Além das Resoluções, o Conselho Municipal de Educação poderá 

formalizar suas decisões através instruções, indicações e outros atos, previsto em seu 

Regimento interno, a serem observados pelos órgãos e instituições que integram o Sistema 
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Municipal de Ensino, com a devida homologação pelo (a) Secretario (a) Municipal de 

Educação. 

Art. 16. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação será aprovado por maioriSJ 

simples de seus membros e homologado por Decreto do Prefeito Municipal. 

Art. 17. A composição do Conselho Municipal de Educação dar-se-á no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data da publicação da Lei. 

Art. 18, A organii.ação e o funcionamento do Conselho Municipal de Educação serão 

disciplinados em regimento a ser elaborado no prazo de 120 ( cento e vinte) dias, a contar dai 

data da publicação desta Lei. 

Art. 19. Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em vigor na data de suai 

publicação. 

Sio Gonçalo do Gurgueia (PI), 01 de Março de 2021 

Paulo iuT sa Nogueira 
Prefeito Municipal de Sio Gonçalo do Gurguéia-PI 

p Estado do Piauí 
V Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 

J'•-=- CGC: 01.61 ~.607 IX!ll-91 · .k Sâo C'xmçal"- S'X - Cmiro - CTP· 6➔ .99.1 -1100 

ooºa:tt: São Gonçalo do Gurguêia- PI 

TERMO DE SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurgueía-PI, no uso de suas atribuições 
legais, e conforme previsto na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
SANCIONAR a Lei Municipal 01/2021, que institui o conselho Municipal de 
Educação de São Gonçalo do Gurguéia e das outras providências. Aprovada na 
sessão da Câmara Municipal de São Gonçalo do Gurgueia, em 18 de Março de 
2021 , por 08 (oito} votos favoráveis. 

São Gonçalo do Gurguela (PI), 22 de março de 2021 . 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÊIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993--000 
CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89--35610019 

EXTRA'IO PUBLICAÇÃO COM FORÇA DE RATIFICAÇÃO 
CONTRATO ADMINISTRAilVO N" 012/2021 
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01612021 
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO N"01212021 
CONTRATANTE: PREFEffiJRA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA-PI 
CNPJ: 0I.612.607/0001-95 
CONTRATADA: M F DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LIDA 
CNPJ: 05.1 95.368/0001-76 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDADICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
GURGUÉIA-PIAUÍ 
Funda-ntaçio legal: ART. 23 m Lei 8.666193 
Data assinatura: 10 de março de 2021 
Valor R.$ 14.000,00(quanoze mil reais), 
Informações: Setor das Licitações o Contratos - Secretaria de Administração - PREFEITURA MUNJCIPAL DE 
SÃO GONÇAW DO GURGUEIA-PI 
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ESTADO DO PJAuf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÊIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993--000 
CNPJ: CNPJ: 01 .612.607/0001-95. Fone: 89-35610019 

EXTRATO PUBLICAÇÃO COM FORÇA DE RATIFICAÇÃO 
CONTRATO ADMJNISTRAilVO N" 015/2021 
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 029/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" O 14/2021 
CONTRATANTE: PREFEffiJRA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GUROUEIA-PI 
CNPJ: 0I .612.607/0001-95 
CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S.A 
CNPJ: 02.558.157/0001-62 

IL_ e 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS E 
TELECOMUNICAÇÕES NAS MODALIDADES TELEFONIA MfvEL PESSOAL, NOS 
TERMOS DAS CONCESSÕES OUTORGADAS PELA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕE~ANATEL. 
Funda-ntaçio legal: ART. 251 Lei 8.666193 
Data assinatura: 24 de março de 2021 
Valor Global R.$ 5.649,76(cinoo mil, seiscentos o quarenta o nove reais e secenta o seis centavos). 
Informações: Setor das Licitações o Cootralos - Secretaria de Administração - PREFEffiJRA MUNJCIPAL DE 
SÃO GONÇAW DO GURGUEIA-PI 
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ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 
Av. Sio Gonçalo, a/n-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95 

ERRATA 

DA PORTARIA Nº 43 DE 05 DE MARÇO DE 2021 QUE DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DE HERMINIO TAVARES GAMA, PARA O CARGO DE DIRETOR 
DE TRANSPORTE DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PUBLICADA NO DIÁRIO 
DOS MUNICÍPIOS EM 08 DE MARÇO DE 2021, EDIÇÃO JVCCLXXVI. Onde se lê: 
Revogadas as disposições em contrário, esta portaria tem efeitos a partir de OI de 
fevereiro de 2021 Leia-se. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria tem 
efeitos a partir de 05 de março de 2021 . 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurguéia-PI, 08 de Janeiro de 2021. 

Registre-se. 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

f\ 

Paul~eira 
Prefeito Municipal 


